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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

Serviços de Reforma da Praça Novo Tempo II, localizada na Rua Odete Pacheco com Rua Leiria de Andrade – São Gerardo, pertencente a SR I. A área a ser reformada constitui 1.810,00 m².

01. OBJETO:
Contratação de empresa para a execução dos Serviços de Reforma da Praça Novo Tempo II, localizada na Rua Odete Pacheco com Rua Leiria de Andrade – São Gerardo, pertencente à área da Secretaria Regional I.
02. SITUAÇÃO ATUAL:

A Praça encontra-se em péssimo estado de conservação.

03. SOLUÇÃO PROPOSTA:

Faz-se necessário à realização de procedimento licitatório, fundamentado nas disposições contidas na Lei nº 8.666 de 21.06.93, publicada no DOU de 22.06.93, e com as modificações posteriores, objetivando a seleção de empresa para a execução do objeto mencionado no item 01 deste Projeto Básico. Propomos os serviços de Reforma da Praça Novo Tempo II, localizada na Rua Odete Pacheco com Rua Leiria de Andrade – São Gerardo, pertencente à área desta Regional, em caráter de urgência para melhor atender a população, atendendo assim a todas as exigências e características da região, tudo de acordo com as especificações constantes no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas (Anexo VIII e IX).

04. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA:

O prazo de execução da obra será de 90 dias.
05. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

A modalidade da licitação será TOMADA DE PREÇOS, em função do valor máximo estimado da contratação, e fundamentado no inciso I, letra b do Art. 23 da Lei nº 8.666 de 21.06.93.

06. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA:

O objeto desta contratação será em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, por tratar-se da execução de obra por preço certo de unidades determinadas.

07. COMPONENTES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Além do Projeto Básico (Anexo I), são partes integrantes do edital:

a) Orçamento Básico, contendo de cada item a especificação do Grupo / Subgrupo / Serviço, a quantidade, a unidade, bem como o preço unitário, o preço total do item e do grupo em algarismo, e o preço global máximo da obra (Anexo II).

b) Cronograma Físico-Financeiro, onde estão delineados os prazos de execução das etapas das obras e serviços e os valores correspondentes a serem pagos pela SER I (Anexo III).

c) Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, contendo o detalhamento dos serviços a serem executados, inclusive dos materiais que serão utilizados (Anexo VIII e IX).

d) Minuta de Contrato (Anexo X).
e) Plantas Arquitetônicas e de Instalações, contendo peças gráficas (plantas baixas, detalhes, instalações e especificações) dos serviços a serem executados (Anexo IV).

08. PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA:

Ter executado obra de construção de praça com área total não inferior à 900,00m² (novecentos metros quadrados);

	SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	Piso intertravado com bloco retangular
	M2
	450,00

	Alambrado para quadra poliesportiva
	M2
	130,00

	Piso industrial com junta de dilatação
	M2
	110,00

	Assentamento de guia (meio-fio)
	M
	250,50


09. VALOR GLOBAL MÁXIMO DA OBRA:

R$ 310.285,80 (Trezentos e dez mil, duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos).

Deste valor global, o correspondente ao Repasse é R$309.665,23 e Contra-partida de R$620,57.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotações consignadas:
Repasse:
Ao Projeto / Atividade 15.451.0006.1926.0002; Elemento de Despesa 4.4.90.51; Fonte de Recurso 2300 (Recursos de Convênio); 

Contra Partida:
Ao Projeto / Atividade 15.451.0006.1926.0002; Elemento de Despesa 4.4.90.51; Fonte de Recurso 0101 (Recursos de Próprios);

Fortaleza, 26 de Março de 2018
Hamilton Quixadá Holanda Costa                    Francisco Sanches Lopes de Araújo
     Secretário Executivo SR I                                   Coordenador de Infraestrutura SR I 
   Eng. Civil: RNP 060850327-4                                 Eng. Civil: RNP 060060087-4
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Secretaria Regional I – SR I

Rua Dom Jerônimo, 20 – Farias Brito – CEP 60011-170 – Fortaleza, Ceará, Brasil
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